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ESTJd)O D!. P1.f� 
PREFEITURJ. TuIUNICIP;,L D-:S FOCINHOS 

LEI NQ 348 9 de 20 de julho de 1981. 

Lbre UJ� crédito especial pa 

ra o f:iL1 quG cspecific� e ' 

dá outras providências. 

O PREFEITO 1�JNICIP�L DE FOCINHOS, ESTnDO DL

P:.R!.ÍBJ., faço saber que a Câna.ra Municipap aprovou e cu sanciono a se 

guintc Lei. 

/.rt. 12 - Fie.� o Podor :executivo Municipal au 

torizado o.. 2brir w:1 crédito osJ>ccial 

e.t ê e. mportância do Crj$ 200.000,00 (duzGntos .. ül cr·uzoiros), destine.do 

2 aquisição de un. terreno p�re P. construção do ctnC' unidade escolar no 

J3e,irro do Cajueiro, Oi:.1 conv;nio co:o o :Froo.unicÍpio, cstir:ia cn Cr�l 60. ' 

000, 00 ( scssonte. nil cru.zciros), ai:ipliaç ão do Gru.po Escolar :Municipal 1 

situado na localidade .'.gu.as Pretas, orçado cn, Ci·j� 80.000,00 (oitent2, ' 

Dil cru.zeiros), o r'.<::,.t.üsiç o..o de 05 ( e inco) post os l)'."'.T::', 2. oxtcns3,o d("', r.9. 

do elétrica das rL.1.:-i.s :.nt.::mio i:'olip e do I1.: ...... ri'1 o 11"'..clc.lon:::t Rodrigues 9 or­

çado�� 60.000,00 (scssont� nil cru.zoiroo). 

;.rt. 2º - P.'."r"'. co bortu.ra d::,.s dcsposo:1 . .s do que' 

tr;1.t2. o :.rti.:.;o 2.ntorior 9 f ice. o Po 

l - ' r dor �ccutivo autorizado n e.nulnr i)R!'ci:.:..l ov. totr,, , dotr-i.çoes orç�1.on-cg 

ri2,s vigentes, bc.:\ co.c:.o tJ.tilizc.r dci".12,is fontes do rocu.rsos constMt�s 1 

do q_uc ostrboloco ,� .:-.rtigo 43, de Lei 4.320, do 17 do n2.rço do 196� .• 

c:o c..::,ntrário. 

lho de 1981. 

J.rt. 3º - Est::-. Loi cntr�:c� o:: vigor ['.. p:.rtil�'

deste date., rovo�Qd['..S �s disposições 

rrofcitur:. I";w1icip,:,l do p.- cinllos, Oi""J. 20 de j� 



EST.ADO D!. PLR11Ífü\ 
PREFEITURA MUNICIP:.L D:8 FOCINHOS 

LEI Nº 348 9 de 20 de julho de 1981. 

hbre w� crédito especial pa 

ra o fin quG especific� e '  

dá outras providencias. 

O PREFEITO 1IDNICIPLL DE POCINHOS, ESTADO DL 

PARlÍBA, faço saber que a Câmara Municipap aprovou e ou sanciono a se 
guintc Lei. 

J..rt. lº - Fic2 o Poder :Cxecu.tivo Municipal .au 

torizado o, o.brir· un crÓdi to os1Jocial 

at Ó a lilportâno ia do Cr�� 200. 000, 00 ( c1L1zen-tos ;_ül cru.zeiros) 9 destine.do 

2. aquisição de w·1 terreno p�r2. 2. construção do unr: u.nidade escol& no

B2,irro do Cajueiro, c;:.1 conv;nio con o :FronunicÍpio, estima 01:1 Cr�l 60. 1 

000,00 (sessenta nil cru.zoiros), ai.:.lpliação do Grupo Escolar Municipal'

situado na localidade _\guns Pretas, orçado on, Ci·$ 80.000,00 (oitentc, 1 

Dil cruzeiros), e é'..(l uisiç Õ.o de 05 (cinco) postos pr..r[', 2, extensão dr, ro

de olÓtrica das ru.ê-'.S :.nt-:mio l'elip o de l'.I,"'.ria o I.I2,de:.lona Rodrigu.es 9 or­

çado ou 60.000 9 00 (sossont� nil cruzoiroo).

Lrt. 2º - P2.r2. co bortu.ra d;:',,S dospos[l.s do que' 

tr ....... tc1.. o !"..rtic;o 211tcrior, ficn o Po 

der EJrncutivo autorizQ.dO a 2..nular pn:rcirü ou. tot2.l, dotações orçai.J.cntá 

ri?,s vigentes, bc.12 couo D.tilizcr do/.12.is font os d.o recursos conste.nt?s' 

à.o que cstnbolece o ;-,.rtigo 43, dn Lei .t.320, de 17 c1o n2xço de 196� .• 

ou contrário. 

lho de 1981. 

. Art. 3º - Est::-. Lei entr.�.1·{ o..:: vigor c-i. pc.rtir' 

deste dato.., revogadns RS disposições 

Frofcitur,':'.. I:unicippJ. de P'.)cinhos, on 20 do j� 

?. .... 8 . .,........ 
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